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 EXTRATO DE TERMO ADITIVO  DISPENSA Nº 001/2025  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2025. DISPENSA Nº 001/2025. OBJETO:  Prestação 

de serviços de consultoria e assessoria em diagramação e administração do site oficial da Câmara Municipal, 

incluindo Diário Eletrônico, Portal da Transparência municipal. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

TREMEDAL — Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.739.140/0001-49, com sede na Rua 5 de novembro, n° 09, Centro, na cidade de Tremedal - Bahia. 

CONTRATADA: THOMPSON DE SOUZA F ANDRADE, inscrita no CNPJ sob n°  08.765.411/0001-80, com 

sede na Avenida José Moreira Sobrinho, nº 79 – Sala 04, Bairro Jequiezinho, Jequié – BA, CEP: 45.208-091. VALOR 

GLOBAL DO CONTRATO: R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais). VIGÊNCIA: 01/01/2026 a 31/12/2026. 

DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025     
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2025. INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025. OBJETO:  

Prestação de serviços técnicos jurídicos especializados na assessoria e consultoria jurídicas à Câmara Municipal de 

Tremedal - BA na área de processo legislativo municipal, para exarar pareceres sobre matérias em tramitação no 

Legislativo Municipal, elaborar minutas de projetos de lei, de decretos legislativos, de resolução e de emenda, como 

também minutas dos pareceres das Comissões Permanentes e/ou Especiais da Casa Legislativa. CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL — Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o nº 01.739.140/0001-49, com sede na Rua 5 de novembro, n° 09, Centro, na cidade de Tremedal - 

Bahia. CONTRATADA: PORTO & PEREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob n°  

33.636.522/0001-33, com sede na Rua Edmundo Cardoso, nº 42, Bairro Recreio, Vitória da Conquista – BA, CEP: 

45.020-615. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 78.000,00 (oitenta e quatro  mil reais). VIGÊNCIA: 

01/01/2026 a 31/12/2026. DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025       
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2025. INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025. OBJETO:  

Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na execução orçamentária e contábil, tais 

como: acompanhamento do processamento da despesa; Elaboração de demonstrativo e balanços contábeis da 

prestação de contas mensal e anual; Defesas e acompanhamentos de denúncias e processos junto ao TCM, Receita 

Federal, etc; Emissão de pareceres contábeis referentes a Projetos de Lei, Decretos, Resoluções, etc. para atender a 

demanda da Câmara Municipal de Tremedal. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL — 

Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.739.140/0001-49, com sede 

na Rua 5 de novembro, n° 09, Centro, na cidade de Tremedal - Bahia. CONTRATADA: SUPPORT 

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n°  06.095.471/0001-07, com sede na 

Avenida Juracy Magalhaes, nº 346, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista – BA, CEP: 45.026-090. VALOR 

GLOBAL DO CONTRATO: R$ 108.000,00 (cento e oito  mil reais). VIGÊNCIA: 01/01/2026 a 31/12/2026. DATA 

DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025         
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  DISPENSA Nº 002/2025  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2025. DISPENSA Nº 002/2025. OBJETO:  

Contratação de empresa para prestação de Serviços de informática, como filmagens, preparação e transmissão ao 

vivo das Sessões Legislativas nas plataformas e mídias digitais (youtube ou facebook). CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL — Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o nº 01.739.140/0001-49, com sede na Rua 5 de novembro, n° 09, Centro, na cidade de Tremedal - 

Bahia. CONTRATADA: GILMAR RIBEIRO DA SILVA 00410581518, inscrita no CPNJ sob o nº 

31.630.184/0001-05, com sede na Rua João Pessoa, nº  102 , Centro, Tremedal – BA, CEP: 45.170-000. VALOR 

GLOBAL DO CONTRATO: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). VIGÊNCIA: 01/01/2026 a 

31/12/2026. DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025       
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  DISPENSA Nº 003/2025  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2025. DISPENSA Nº 003/2025. OBJETO:  

Contratação de empresa  em assessoramento e consultoria administrativa nas áreas de licitações e contratos 

administrativos, com o objetivo de atender às demandas da Câmara Municipal de Tremedal – BA. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL — Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.739.140/0001-49, com sede na Rua 5 de novembro, n° 09, Centro, na 

cidade de Tremedal - Bahia. CONTRATADA: 40.396.106 ANA PAULA LOPES SOUSA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 40.396.106/0001-70, com sede na Avenida Joselito Ferreira Soares, nº 300, Bairro Boa Vista, Vitória da Conquista 

– BA, CEP: 45.026-250. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 

VIGÊNCIA: 01/01/2026 a 31/12/2026. DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025        
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  DISPENSA Nº 005/2025  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2025. DISPENSA Nº 005/2025. OBJETO:  Prestação 

de serviços de consultoria, assessoria, execução e alimentação dos dados contábeis no Sistema de Informações de 

Gestão E Auditoria – SIGA e do Tribunal de Contas Dos Municípios do Estado da Bahia – TCM-BA de acordo 

demanda da Câmara Municipal de Tremedal. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL — 

Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.739.140/0001-49, com sede 

na Rua 5 de novembro, n° 09, Centro, na cidade de Tremedal - Bahia. CONTRATADA: 53.338.896 LUCIANA 

FERNANDES CORREIA SANTOS, inscrita no CPNJ sob o nº 53.338.896/0001-80, com sede na Rua Zera Santos, 

nº  150, Recreio, Vitória da Conquista – BA, CEP: 45.020-595, CEP: 45.027-56. VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seicentos reias). VIGÊNCIA: 01/01/2026 a 31/12/2026. DATA DA 

ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua 5 de Novembro | 04 | Centro | Tremedal-Ba Página 007
camaratremedal.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DA1A189FC6BE0E5FD1E137B98A286F29



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Tremedal | Poder Legislativo

Nº 000363 Estado da Bahia - segunda-feira, 29 de dezembro de 2025 Ano 7

 

Página:7 

 
Rua Leôncio Souto, 28, Centro | CEP 45170-000 | Tremedal – BA 

Telefone: 77-3494-2220 | E-mail: camara.tremedal@gmail.com  
CNPJ/MF: 01.739.140/0001-49  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  DISPENSA Nº 006/2025  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2025. DISPENSA Nº 006/2025. OBJETO:  Prestação 

de serviços de digitalização e preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL — Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.739.140/0001-49, com sede na Rua 5 de novembro, n° 09, Centro, na 

cidade de Tremedal - Bahia. CONTRATADA: CMS DIGITALIZACAO, ASSESSORIA E SERVICOS 

CONTABEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.022.079/0001-33, com sede na Rua Eny Guimaraes, nº 29, Bairro 

Candeias, Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.028-666. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 16.800,00 

(dezesseis e oitocentos mil reais). VIGÊNCIA: 01/01/2026 a 31/12/2026. DATA DA ASSINATURA: 22 de 

dezembro de 2025            
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  DISPENSA Nº 007/2025  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2025. DISPENSA Nº 007/2025. OBJETO:  Prestação 

de serviços de locação de software de sistema via web de gestão nas áreas de Contabilidade, que atendam as 

especificações técnica junto aos órgãos de controle externo e as necessidades desta Câmara Municipal. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL — Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.739.140/0001-49, com sede na Rua 5 de novembro, n° 09, Centro, na 

cidade de Tremedal - Bahia. CONTRATADA: MULTOFCCE ASSESSORIA E SOFTWARE LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.321.843/0001-64, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, nº 86 – 3º Andar, Sala 306, Bairro 

Centro, Vitória da Conquista – BA, CEP: 45.000-525. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 16.800,00 (dezesseis 

e oitocentos mil reais). VIGÊNCIA: 01/01/2026 a 31/12/2026. DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 

2025              
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2025. INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025. OBJETO:  

Prestação de serviços técnicos jurídicos especializados, visando o acompanhamento e manejo de ações judiciais junto 

à Justiça Federal, Tribunais Regionais Federais - TRFS, Tribunal  De Contas Da União – TCU -, Tribunal Superior 

Do Trabalho – TST -, Superior Tribunal De Justiça – STJ – e Supremo Tribunal Federal – STF - , bem como 

acompanhamento de processos administrativos junto  à União, seus ministérios, autarquias e agências reguladoras, 

assim também, elaborando, quando necessárias, manifestações e defesas escritas e orais, bem como orientações 

jurídico –administrativas, mediante ordem de serviço expedida pelo Gabinete da Casa Legislativa. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL — Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.739.140/0001-49, com sede na Rua 5 de novembro, n° 09, Centro, na 

cidade de Tremedal - Bahia. CONTRATADA: CLAYTON MORAIS DE OLIVEIRA, portador da Carteira de 

Identidade Profissional OAB/BA Nº 78.721. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais). VIGÊNCIA: 01/01/2026 a 31/12/2026. DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025               
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